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Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 090/02

Ref.: Processo: PI 8300671-0 Em, 11/06/02
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EMENTA:
PATENTE .
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'''~ãÓ'déveserconhecido,por.faltade.fundamenta,çãolegaJ;. ,." "," ,d.

i:" petição rotulada de '.'pedido'der:evis.ão:de,··despaçhp"iellli
" patente que.se encontrava '(mi domínio público;;;.,~: \

Por, caracterizar.locupletamento~lícito, é de ·s.eI1~d~YQlyid~
ianuidaQerecolhida "Üldeyi~aqlén~ç,ap~~;. a; ;~?',~inçíi()Àa·,,'

..patente,po'rdecUrso d~,:pr~~q,j)ort~to já,~W. ,qo~ínio " '
" . ·.:pú~licQ, ., .. ·.c.·· 'i"">" ...• 'tU ,', ..

..1.

Senhor chefe da Divisàode Consultoria:,

/'; O Sr. Diretor de Paténtes encaminha,\', consulta a esta Procuradoria parii,,;i;""
":pr~D.:unciamentosobre petição rotulada de "pe9i~º;derevi~ão de despacho" protocolado '

nb'lNPI pelo procurador de MONTEDISON SPA:~i;R;'Andrade Advogados.

O despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI n° 1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado Provimento.
Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifico que , a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRPA.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232
da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.
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Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa , uma vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, consequentemente já em domínio público.

Trata-se, portanto , de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato decisório, que somente pela via judiciária se toma atacável.

A petição ensejadora do questionamento do Sr. Diretor da DIRPA, no meu
entender, tem apenas caráter procrastinador, porquanto;. basea<ia em premissas sem
qualquer. fundamentação legal, já que a argumentação ofertada se apresenta
incórisistent~; sobretudo aquela com relação a' érro' de (iigitaçãg, na ,datji da vigência'
da lei n° 9279,14 de maio de 1996, fato este perceptjyel, de uma si.mp).çsleitura do·
inteiro teor do Parecer, desta Procuradoria, anexad{)"às.f1s.~21:4,d{)&.al,1to,s;l;;:':; ',,~;JV .(0,\

," Quanto a informação de que o titular continu0.1l.:éi.:pa..ga.r,;·,asa..Qp,iQades"\ilP6~' ,a.."c i;ir ':' .
extinção da:pateiítepor decurso de prazo, "ou,:sejél;:!:[U~:mqQires,tadªje~t,élYª',emdpIllín~o (';""c~; "

'I púplico" devem" tais . valores ser reembol~aQo~ilo;titullif;;,de~c;leque.F devi<llllTlente)
comprQyadôsseu~recol.him~nt9satr~Xé~.dasgtliª~;ª.n~xª.da~a{)§:;~llJP.s~~,:; ','I ';,;,;~
't ""." - ,," 0'0',,, ' " "t" , .'" " .' ",;, ,." ' •

-,

Assim, opino no sentido de que a petição RJ:942:qpO,,4e;31:;:OS:~OOI,fls,.2.2.8,
,,", .não,qé.va ser conhecida por ,falta de JundamentaçãqJe.$al;: b.em;'~PW9pa"d~y{)luçãQ:cl,~S,::)i'};;~<:'

r~:anuidades pagas indevidamente pelo tit1.,1lar., :'[,,'/l: ;:' ,'! U v, ; , , ,:
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Maria DUlcti Ma/'ÍIuesVilla~,
, Procurado~ Federal

Mal. SIAPE'449535
OAB-RJ 23784
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

Ref: Processo n° PI 8300671-0 Em 23/07/2002

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/n° 090/2002 .
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De acordo.
À DIRPA.
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RiCar~J
Procurador-Geral
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